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15ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2019. 
 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
I) - LEITURA DE ATAS:  
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros). 
 

III – ORDEM DO DIA  
  

RELATORIA DE PROCESSOS: 

 

- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

01. PROCESSO CEE Nº 288/2017 apen. ao 293/2017    RELATOR (A): ADENILDE STEIN SILVA 
INTERESSADO: Escola Múltipla – Serra 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, aprovação do Plano de Desenvolvimento 
Institucional – PDI; aprovação do Programa de Autoavaliação Institucional – PAI, reconhecimento 
das etapas do Ensino Fundamental – anos iniciais, Ensino Fundamental – anos finais e do Ensino 
Médio. 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora. 

 

02. PROCESSO CEE Nº 179/2019                      RELATOR (A): CLEONARA MARIA SCHWARTZ 
INTERESSADO: SEDU 
ASSUNTO: Solicitando Termo de Cooperação Técnica entre SEDU e o Instituto Nacional e 
Pesquisas Anísio Teixeira – INEP objetivando a utilização dos Resultados do ENCCEJA (OF. 
SEDU/GS/Nº. 873/2019). 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora. 

 

03. PROCESSO CEE Nº 156/2019                     RELATOR (A): ANA KARINA DE ABREU COSTA 
WIERMANN 
INTERESSADO: Colégio Santa Catarina – Vila Velha 
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades do Ensino Médio. 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora. 

 
 

- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR 

 

01. PROCESSO CEE Nº 253/2018           RELATOR (A): NILZA THEREZINHA HERBST STANGE 
INTERESSADO: Grau Técnico – Serra 
ASSUNTO: Solicitando credenciamento da instituição, aprovação do Plano de Desenvolvimento 
Institucional – PDI; aprovação do Programa de Autoavaliação Institucional – PAI, e autorização 
para a oferta do Curso Técnico em Administração, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios. 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora. 

 
 


